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PORTARIA Nº 20/2026                                      PIO IX, 25 DE MARÇO DE 2026 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO IX, o Sr. Silas Noronha Mota, no uso de suas 

atribuições legais e considerando a necessidade do município no Quadro de 

Organização, estabelecido pela Estrutura Administrativa Municipal de Pio IX-PI, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar, a pedidos, a Sra. CÂNDIDA MARIA VIANA DE ANDRADE - 
CPF 274.418.223-00, do cargo efetivo de ECONOMISTA da Prefeitura Municipal de 
Pio IX, com fulcro no art. 30, da Lei Municipal nº 819/2018. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio IX – PI, 23 de março de 2026. 
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